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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO R 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CONTRATO N° 010/2023/PMP 
PROC. ADM. N° 593/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
PINHEIRO/MA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS E A EMPRESA WORLD MUSIC 
EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO/MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS — PMP/MA, sediada na Praça José Sarney, 
n° 560, Centro, Pinheiro - MA, CNPJ N° 06.200.745/0001-80, doravante designada CONTRATANTE, 
neste ato representada pela Sra. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira, brasileira, Casada, Secretária 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças de Pinheiro/MA, CPF no. 651.641.483-15, Rg n°. 
12673081999-0 SSP/MA, residente neste município, e a empresa WORLD MUSIC EIRELI, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 23.171.332/0001-34, 
estabelecida na RUA ABÍLIO MONTEIRO, N° 1020 - ENGENHO, CEP 65725-000, PEDREIRAS - 
MA, neste ato denominada CONTRATADA, representada por seu Representante Legal, senhor 
ANDERSON KAIENO FEITOSA CAVALCANTE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física — CPF, sob o 
n° 654.241.903-91, portador do R.G. n° 1022994988 GEJUSPC/MA, RESOLVEM celebrar o presente 
Contrato decorrente do Pregão Eletrônico n°. 003/2022 SRP, oriundo do Processo Administrativo n.° 
1.792/2022, com fundamento da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para prestação dos 
serviços de organização do evento denominado "O Maranhão se Encontra Aqui", para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças da 
prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Edital do Pregão identificado no preâmbulo, na Ata de Registro de Preços n° 006/2022 PMP e na 
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

1 

DIVULGAÇAO: Serviços e Eventos 
Complementares (Divulgação do evento em 03 
Outdoors 9x3m — Material: Papel Offset 90g, sem 
acabamento + 980 Cartazes: tamanho A3; papel 
couché (brilho ou fosco) 180 gr; cor: 4/0; corte reto; 
confecção com material incluso + 15 Banners - Tipo 
painel; tamanho 200 cm x 1,50 cm; varetas e cadarço 
de fixação; material: lona plástica; cor 4/0; 
acabamento: corte reto; confecção com material 
incluso. UND 8 R$ 403,00 R$ 3.224,00 

3 

ORNAMENTAÇÃO DO PALCO: Corredor da 
Folia, camarins (com tecidos coloridos, lurex, 
pinturas em grafit, pedrarias e peças decorativas em 
material com brilho). UND 5 R$ 325,90 R$ 1.629,50 

8 

INCENTIVOS PARA BLOCOS 
CARNAVALESCOS: Concessão de apoio aos 
blocos carnavalescos com objetivos de estimular e 
popularizar a área cultural, tendo em vista o 
fortalecimento do mercado artístico local UND 6 R$ 15.390,00 R$ 92.340,00 
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9 
ABADÁS: Camisas em cor, formato de abadá 
contendo o logo da administração, confecção com 
material de qualidade. UND 400 R$ 45,90 R$ 18.360,00 

10 
BANDAS 1: Apresentação artística e banda de 
renome Nacional, atestado pela crítica local. UND 2 R$ 327.500,00 R$ 655.000,00 

11 
BANDAS 2: Apresentação artística e banda de 
renome Regional, atestado pela crítica local UND 3 R$ 29.950,00 R$ 89.850,00 

12 
BANDAS 3: Apresentação artística e bandas Locais, 
atestado pela critica local. UND 2 R$ 4.105,00 R$ 8.210,00 

16 

PALCO E GREED: Palco tipo Torre: Para show, 
medindo no minímo 12 X 10 mts, modelo duas 
águas, coberto com lona night and day e ou vinitex. 
Todo em estrutura tubular (Q30), com 08 mts de pé 
direito. Transporte, equipe técnica, operacional para 
montagem, desmontagem e manutenção durante o 
evento, devendo estar montado 24 horas antes do 
evento. DIÁRIA 5 R$ 12.319,00 R$ 61.595,00 

17 

PALCO: sendo (incluindo 
montagem/desmontagens): Estrutura em alumínio, 
com piso em madeira de lei, coberto por lona, com 
8,00m de comprimento x 6,00m de profundidade, 
com estruturação de equipamentos para iluminação e 
sonorização de acordo com o tamanho do palco 
Obrigatoriamente, ser montado no local indicado 
pelo município. DIÁRIA 5 R$ 9.239,00 R$ 46.195,00 

18 

SOM: Sistema de Som profissional com 12 caixas 
em cada lateral Line Array KW e 12 caixas em cada 
lateral de grave , fazendo um total de 48 caixas, 
sendo agudo, médio, grave e subgraves, controles 
através de duas mesas com 48 canais 
respectivamente, uma instalada no palco para 
controle de periféricos e outra em "HouseMix" 
instalada a 50mts do palco para controle de PA 32, 
devendo estar montada e revisado 24hs antes do 
evento. DIÁRIA 5 R$ 18.480,00 R$ 92.400,00 

19 

SOM: Locação de 01 estrutura de equipamento de 
sonorização: A sonorização deverá ser do tipo 
"Sistema de som Flay 48", incluindo a aparelhagem 
de controle e as caixas de som flay, com 2 mesas 
digitais 32 canais comunicação entre PA e palco, 
periférico em com suporte para acessórios, suporte 
de andaime para torres deley. . DIÁRIA 5 R$ 18.475,00 R$ 92.375,00 

20 

APARELHAGEM DE SOM: 
SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE: que atenda 
às necessidades para apresentações de médio porte 
em locais públicos, PA - public adress / 01- mesa de 
som 32 canais com 16 auxiliares digital; / 01 - 
Multicabo de 36 canais com 50 metros + splinter; / 
02- processadores digitais; / 02- CD player (que 
execute pen drive); / 01 - notebook; / 06 - caixas de 
subgrave com 02 falantes de 18" (podem ser 
montadas com componentes nacionais); / 02 - caixas 
de alta frequência Line Array de 2 vias contendo alto 
falantes de 10" ou 12" + driver de no mínimo 3" com 
guia de ondas, com bumpers para a suspensão do 
sistema; / 02 - torres de delay cada com 6 unidades 
de caixas de alta frequência Line Array com 2 vias 
contendo alto falantes de 10" ou 12" + driver de no 
mínimo 2" com guia de ondas; e 04 - unidades de 
caixas de subgrave com 02 falantes de 18"; Sistema 
de amplificação completa que atenda as DIÁRIA 5 R$ 10.266,00 R$ 51.330,00 . 
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necessidades do sistema acima e fiação e conexões 
para as devidas ligações. / Monitor (palco) 01 - / 
mesa de som com 32 canais sem expansor e 16 
auxiliares digitais; / 02 - processadores digitais para 
o side fill, com 04 (quatro) caixas para subgrave com 
2x18" e 04 (quatro) caixas de 2 vias contendo alto 
falantes de 10" ou 12" + driver de no mínimo 1,5" 
com guia de ondas;/ 10 - monitores 2x12" + driver 
de no mínimo 1,5"; / 02 - monitores tipo drum fill 
com 2x15"+ driver de no mínimo 1,5". / Sistema de 
amplificação para Palco que atenda as necessidades 
do sistema acima e fiação e conexões para as 
devidas ligações. Microfones e acessórios: 04 - 
microfones sem fio UHF; / 05 - microfones 
dinâmicos (com fio) 

21 

GERADOR MÓVEL, com capacidade mínima de 
180 KVA, trifásicos, tensão 440/380/220/110 VAC, 
60 Hz, disjuntor de proteção, silenciado a nível de 
ruídos sonoros de 32 bd @ 1,5 metros. DIÁRIA 3 R$ 5.000,00 R$ 15.000,00 

22 
GERADOR DE ENERGIA: Gerador de 100kwa 
carbinado. DIÁRIA 5 R$ 3.999,90 R$ 19.999,50 

23 

ILUMINAÇÃO PARA PALCO: Sistema de Luz 
com refletores par 64 F I, F3 E F5 com gelatina de 
cores variadas, 12 muve beam e máquina de fumaça. 
04 mini brutes, cabos de energia, 02 main power e 
aterramento para som e luz, 4 (quatro) canhões 
direcionado da seguinte sendo: 02 (dois) para mesa 
diretora e 02 para o fundo do palco. Obs. As cores 
da iluminação deve seguir o padrão da Prefeitura. DIÁRIA 5 R$ 8.200,00 R$ 41.000,00 

24 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
ILUMINAÇÃO cênica de palco: para a iluminação 
é "Profissional", incluindo 42 spot, lâmpada par 48, 
foco 02 e 05, 06 mini brut's, 02 mega stroub e 
máquina de fumaça mais 8 muvred com sua própria 
mesa controladora. DIÁRIA 5 R$ 15.300,00 R$ 76.500,00 

25 

SEGURANÇA: Serviço de segurança, desarmada, 
uniformizada capacitada para execução de segurança 
em grandes eventos, (Com 20 Seguranças , sendo 
Homens e Mulheres). DIÁRIA 5 R$ 5.115,00 R$ 25.575,00 

26 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: 
Banheiros químicos possuindo cobertura e símbolos 
de identificação de sexo nas portas. As portas 
deverão possuir fechaduras na parte interna do 
banheiro, sendo que na parte externa deverá aparecer 
"aberto/fechado". Quantidade de banheiros: 10, 
sendo 5 devidamente identificados para o sexo 
masculino e 5 identificados para o sexo feminino. 
Os banheiros deverão, obrigatoriamente, ser 
montados no local indicado pelo município. DIÁRIA 5 R$ 3.069,00 R$ 15.345,00 

27 

LIMPEZA DE BANHEIROS QUIMICO: Serviço 
de limpeza diária, com higienização, coleta dos 
dejetos e troca do produto químico biodegradável, 
Incluindo ainda o serviço de transporte, instalação e 
retirada. (Masculino ou Feminino) — Serviço para 10 
Banheiros Químicos. DIÁRIA 5 R$ 1.499,90 R$ 7.499,50 

28 
CADEIRAS PLÁTICAS: Locação de 200 cadeiras 
plásticas com carga mínima de 80 Kg DIÁRIA 5 R$ 599,99 R$ 2.999,95 

29 

LOCAÇÃO DE TENDA, com as seguintes 
características: - Capacidade para acomodação de 
200 (duzentas) a 4.000 (quatro mil) pessoas 
circulantes; - Iluminação: 10 lâmpadas de 250 watts; DIÁRIA 5 R$ 3.000,00 R$ 15.000,00 , 
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- Pontos de energia elétrica (tomadas 110 e 220 
volts) distribuídos junto às bases de sustentação; - 
Confeccionadas em estrutura metálica, com 
cobertura em lona de alta resistência, cor 
branca/gelo; - Transporte, montagem e 
desmontagem por conta do contratado; - 
Fornecimento e instalação de saias de lona para lona 
na cor branca/gelo, de alta resistência, para 
fechamento dos quatro lados, bem como a 
disposição de lona branca com filme black out, caso 
seja a opção em razão do clima, garantindo total 
proteção contra intempéries. - Sinalização de cabos, 
apoios e demais intervenções que possam causar 
acidentes, colocação de cones nas amarras. - As 
tendas serão utilizadas em eventos abertos, conforme 
a necessidade da Secretária de Cultura. 

30 

FOGOS DE ARTIFÍCIOS: Fornecimento de fogos 
de artifícios, conjugados da seguinte forma: 10 (dez) 
caixas de foguetes 12x1, 1 (uma) caixa de girândola 
1080 (mil e oitenta) tiros e 1(uma) caixa de 
girândola 468 (quatrocentos e sessenta e oito) tiros. UND 23 R$ 4.599,00 R$ 105.777,00 

31 
FILMAGEM DO EVENTO- Em alta definição 
(captação com 02 câmeras Full HD e equipe com 2 
cinegrafistas, 01 editor e mesa de edição) DIÁRIA 5 R$ 1.231,05 R$ 6.155,25 

VALOR GLOBAL 1 R$ 1.543.359,70 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 04 (quatro) meses contados da assinatura 
do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.543.359,70 (um milhão quinhentos e quarenta 
e três mil, trezentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado com uma parcela antes do início do evento no valor 
de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) e o restante durante a vigência do presente 
instrumento contratual, a partir do recebimento definitivo do objeto, nos termos da alínea "b", inciso 
XIV do art. 40, da Lei Federal n" 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

ORGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 021700— SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Funcional programática: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
E FESTIVIDADES 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

ANDERSON KAIENO Assinado de forma digital por 

EITOSA 
ANDERSON KAIENO FEITOSA 
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5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda corrente nacional, 

mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no 

máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material, mediante a 

apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, 

nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida 

sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho 

como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão 
Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de 
débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 
referido material; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil, 
agência n° 1611-0; e conta corrente n° 51.604-0. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto deverá ser de acordo com as necessidades e quantitativos solicitados pela 
CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.2. As condições de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal n° 005/2017 de 02 de janeiro de 

2017. 
AN DERSON KAIENO Assinado de forma digital por 
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9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 
30 (trinta) dias; 

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Pinheiro/MA com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA pelo prazo de 

até cinco anos; 

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenha MilitliblZititéterilicitos viffiedgenrsis objetivos da licitação; 
FEITOSA CAVALCANTE:65424190391 
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10.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 

PMP/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de Pinheiro/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

Pinheiro — MA, 19 de janeiro de 2023. 

Patrícia Hel
PPM 

Secretária Municipal de milgãodahoitiamento e Finanças 
00Étfflügê/2022

ANDERSON KAIENO Assinado de forma digital por 
ANDERSON KAIENO FEITOSA FEtTOSA 
CAVALCANTE:65424190391 

CAVALCANTE:65424190391 Dados: 2023.01.201104:21 -0300' 
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Contratada 
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